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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) — SERVICOS ESPORTIVOS 

1. SETOR DEMANDANTE 

Secretaria Municipal de Esportes — SEMESP. A SEMESP é o órgão da Administração Direta 
da Estância Balneária de Mongaguá responsável por planejar, coordenar e executar as 
políticas públicas de desporto e lazer, promovendo a inclusão social e o rendimento esportivo 
através de suas escolinhas e seleções municipais. 

2. OBJETO 

Contratação de entidade especializada para prestação de serviços de organização, 
administração e realização de competições esportivas, compreendendo a anuidade, inscrição 
de atletas e taxas de arbitragem para a participação das equipes de handebol de Mongaguá na 
Liga Paulistana de Handebol (L.P.Hb.) — Temporada 2026. 

• Categorias: Juvenil Masculino, Cadete Masculino e Cadete Feminino. 
• Serviços incluídos: Arbitragem para 42 jogos (14 por categoria), inscrição de 60 

atletas e gestão de premiações. 

3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contrafação visa manter o calendário competitivo das seleções de handebol do município. A 
participação em ligas de alto nível é essencial para aferir o desempenho técnico dos atletas e 
incentivar a continuidade da prática esportiva. A escolha da L.P.Hb. fundamenta-se na 
exclusividade da entidade na organização de competições com abrangência estadual neste 
formato, garantindo o interesse público de representar o município em fóruns esportivos de 
relevância. 

4. BASE LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal n° 14.133/2021, em especial no que 
tange à contratação de serviços e, se aplicável pela exclusividade comprovada, nos 
dispositivos que regem a Inexigibilidade de Licitação (Art. 74). 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados ao longo da temporada esportiva de 2026, seguindo o 
cronograma de jogos estabelecido pela Liga. 

• Arbitragem: A contratada deve fornecer árbitros federados ou qualificados para todos 
os jogos previstos. 
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• Inscrições: Processamento das fichas de inscrição de 60 atletas conforme regulamento 
técnico. 

• Gestão: Organização de tabelas, conferência de súmulas e entrega de premiações ao 
final do campeonato. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A proposta comercial deve conter: 

• Papel timbrado da entidade com CNPJ e endereço. 
• Valores unitários e totais por item (Anuidade, Inscrição, Arbitragem). 
• Prazo de validade da proposta (mínimo 60 dias). 
• Dados bancários para pagamento. 

7. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou Recibo (conforme 
natureza jurídica da entidade), acompanhado do relatório de atividades ou tabelas de jogos 
que comprovem a execução do serviço, após atesto da Secretaria Municipal de Esportes. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor designado pela SEMESP, que terá como 
atribuições: 

• Conferir a presença da arbitragem nos jogos. 
• Validar a inscrição dos atletas municipais. 
• Monitorar o cumprimento das normas do estatuto da Liga. 

9. PRAZOS DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da sua assinatura, cobrindo todo o período de 
preparação e execução da temporada esportiva de 2026. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas 
na Lei 14.133/2021, incluindo advertência, multa e impedimento de licitar, garantido o direito 
ao contraditório. 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Para fins de habilitação, a entidade deverá apresentar: 
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1. Cartão CNPJ (Ativo). 
2. Estatuto Social e Ata de Eleição da Diretoria atual (Registrados). 
3. Certidões Negativas de Débitos (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS). 
4. Atestado de Exclusividade ou Declaração de representatividade. 
5. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 

Federal (Trabalho de menores). 

Mongaguá 12 de Fevereiro de 2026 

Si-Bc(eta íde Esportes 
Cristiane Maria do Valle 

Secretária Municipal de Esportes — SEMESP de Mongaguá 
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